PROJETO DE LEI Nº 8/2021
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 574,35 (QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2021, no valor de R$ 574,35 (quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), como segue:

	08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

	02 – DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL

	18.451.0006.2.038 –MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MEIO AMBIENTE 

	3.3.93.40.00.00
	00.01.0000
	Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica
	574,35


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos dos cancelamentos parciais e/ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:
	08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

	02 – DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL

	18.451.0006.2.038 –MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MEIO AMBIENTE 

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0000
	Material de Consumo
	574,35



Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2510/2020– LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 7 de maio de 2021.

FELIPE VOIGT









Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______.

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______.

SANCIONADA EM ______/______/______.
PROJETO DE LEI Nº 8/2021

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de Suplementações ao Orçamento visando a realocação e readequação de dotações do Município, relacionadas à Diretoria de Gestão Ambiental. Isso se faz necessário devido a necessidade de criar novo elemento de despesa no orçamento para possibilitar o empenho referente à contratação do Sistema de Informações de Licenciamento Ambiental da FATMA – SINFAT/SC.
O SINFAT é um sistema voltado para a abertura e administração de processos de licenciamento ambiental das atividades delegadas aos municípios, exclusivamente voltado para o estado de Santa Catarina.

Possui duas interfaces de utilização: o PORTAL DO EMPREENDEDOR, de uso dos contribuintes e o AMBIENTE ADMINISTRATIVO, de uso exclusivo dos servidores dos órgãos ambientais.

O objetivo do CIGA SINFAT é agilizar e digitalizar o processo de emissão de licenças ambientais, dispensando o uso de papel em todas as suas etapas e de tornar transparente o licenciamento ambiental no estado.

Entre as suas características, destacam-se a) Informatizar o processo de emissão de licenças ambientais, acompanhando as determinações da legislação vigente; b) Uniformizar a emissão de licenças de acordo com as atividades de impacto local; c) Centralizar as bases de dados estaduais e municipais para a auditoria do MP/SC.

Salienta-se que o referido sistema já é utilizado pelo Município de Schroeder em seus licenciamentos ambientais.
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder, 7 de maio de 2021.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

